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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“PALÁCIO URBANO RODRIGUES FONTES”

LEI Nº 11/78

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 01, DE 20 DE MARÇO DE 1977, ELEVANDO O NÚMERO DE “TÁXIS” NESTA CIDADE.

O Prefeito Municipal de Diamantino – MT, faço saber que a Câmara Municipal decretou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica elevado para 15 (quinze), o número de automóveis de praça (táxis), nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o art. 2º da Lei nº 01, de 20 de março de 1977.

Diamantino, 11 de agosto de 1978

João Batista de Almeida

     Prefeito Municipal
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